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EDITAL PROGEP Nº 42/2023

03 de março de 2023

Processo nº 23117.000523/2023-49

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da
Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26, RETIFICA o
Edital PROGEP Nº 38/2023,  publicado no Diário Oficial da União em 16/02/2023, seção 3, páginas 112 a 115, e
publicado no sí�o de internet oficial desta Universidade h�p://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

 

Onde se lê:

1.7 - Conforme item 5.5 do Edital PROGEP 33/2023, restando desertas as inscrições ou não havendo candidatos com
inscrição deferida em número igual ou superior ao número de vagas, será aberto novo período de inscrições das 15h do
dia 28/02/2023 às 14h59 do dia 15/03/2023, devendo o pagamento da taxa ser feito até o dia 16/03/2023, passando a
qualificação mínima exigida a ser: Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina (CRM),
Residência Médica em Cirurgia Vascular, reconhecida pelo MEC, ou Título de Especialista em Cirurgia Vascular, registrado
no Conselho Federal de Medicina.

 

Leia-se:

1.7 -  Conforme item 5.5 do Edital PROGEP 33/2023, restando desertas as inscrições ou não havendo candidatos com
inscrição deferida em número igual ou superior ao número de vagas, será aberto novo período de inscrições das 15h do
dia 24/03/2023 às 14h59 do dia 30/03/2023, devendo o pagamento da taxa ser feito até o dia 31/03/2023, passando a
qualificação mínima exigida a ser: Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina (CRM),
Residência Médica em Cirurgia Vascular, reconhecida pelo MEC, ou Título de Especialista em Cirurgia Vascular, registrado
no Conselho Federal de Medicina.

 

 

Marcio Magno Costa

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R nº 095, de 5 de janeiro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 03/03/2023, às 15:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4306314 e o código CRC
EC13EE64.
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DEMETRIUS DAVID DA SILVA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DIRETORIA DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Convênio Internacional Nº 023/2023. PARTES: UFV/ UNIVERSIDADE PÚBLICA DE
NAVARRA. OBJETO: Desenvolvimento de relações de cooperação entre as duas
universidades. PRAZO: 04 (quatro) anos. PROCESSO Nº 23114.901453/2023-78. VALOR:
Sem ônus para UFV. DATA DA ASSINATURA: 14/02/2023. ASSINAM: Pela UFV, Prof.
Demétrius David da Silva, Reitor. Pela UNIVERSIDADE PÚBLICA DE NAVARRA, Prof. Jorge
Elso Torralba, Vice-Reitor.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Parceria Nº 107/2021. PARTES: UFV/
MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS - MG/ FUNARBE. OBJETO: Prorrogação do prazo e
acréscimo de valores. PRAZO: 06 (seis) meses. PROCESSO Nº 23114.911669/2021-80.
VALOR: Acréscimo de R$ 89.130,00. DATA DA ASSINATURA: 03/03/2023. ASSINAM: Pela
UFV, Prof. Demétrius David da Silva, Reitor. Pelo MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS - MG,
Sr. Décio Geraldo dos Santos, Prefeito. Pela FUNARBE, Prof. Rodrigo Gava, Diretor-
Presidente.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ACORDO DE MÚTUA COOPERAÇÃO Nº 32/2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (UNIRIO) e UNIVERSIDADE DE
TOLIMA (UT). OBJETO: Realizar intercâmbio entre a UNIRIO e a UT, nos campos cientificos,
cultural , docente, técnico-pedagógico, técnico administrativo e discente, de modo a
permitir o desenvolvimento de projetos de pesquisa, programas de ensino e extensão,
mobilidade acadêmica, promoção de eventos, palestras, simpósios, seminários,
conferências e congressos, visando à disseminação do conhecimento, informações e
publicações acadêmicas em áreas de interesse mútuo ou comunitário. DATA DA
ASSINATURA: 27/02/2023. SIGNATÁRIOS: Coordenador de Relações Interinstitucionais e
Internacionais da UNIRIO, Prof. Dr. Luiz Pedro San Gil JutuCa e Reitor da UT, Sr. Omar
Albeiro Mejia Patiño.
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO PROGEP Nº 42, DE 3 DE MARÇO DE 2023

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de
Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26, RETIFICA
o Edital PROGEP Nº 38/2023, publicado no Diário Oficial da União em 16/02/2023, seção
3, páginas 112 a 115, e publicado no sítio de internet oficial desta Universidade
http://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

Onde se lê:
1.7 - Conforme item 5.5 do Edital PROGEP 33/2023, restando desertas as

inscrições ou não havendo candidatos com inscrição deferida em número igual ou superior
ao número de vagas, será aberto novo período de inscrições das 15h do dia 28/02/2023 às
14h59 do dia 15/03/2023, devendo o pagamento da taxa ser feito até o dia 16/03/2023,
passando a qualificação mínima exigida a ser: Graduação em Medicina, com registro no
Conselho Regional de Medicina (CRM), Residência Médica em Cirurgia Vascular,
reconhecida pelo MEC, ou Título de Especialista em Cirurgia Vascular, registrado no
Conselho Federal de Medicina.

Leia-se:
1.7 - Conforme item 5.5 do Edital PROGEP 33/2023, restando desertas as

inscrições ou não havendo candidatos com inscrição deferida em número igual ou superior
ao número de vagas, será aberto novo período de inscrições das 15h do dia 24/03/2023 às
14h59 do dia 30/03/2023, devendo o pagamento da taxa ser feito até o dia 31/03/2023,
passando a qualificação mínima exigida a ser: Graduação em Medicina, com registro no
Conselho Regional de Medicina (CRM), Residência Médica em Cirurgia Vascular,
reconhecida pelo MEC, ou Título de Especialista em Cirurgia Vascular, registrado no
Conselho Federal de Medicina.
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